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Art. 1º Fica alterado, na Tabela de Habilitações, do Sistema
de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), o
nome da Habilitação de código 05.06 - Oftalmologia - Procedimentos
Relacionados ao Glaucoma para 05.06 - Tratamento do Glaucoma
com medicamentos no âmbito da Política Nacional de Atenção Of-
talmológica.

Parágrafo Único. Essa habilitação será mantida para os es-
tabelecimentos de saúde com oferta dos medicamentos no âmbito da
Política Nacional de Atenção Oftalmológica, procedimentos relacio-
nados no Anexo I.

Art. 2º Fica incluída, na Tabela de Habilitações, a habilitação
de código 05.08 - Tratamento do Glaucoma com medicamentos do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, a ser re-
gistrada de forma CENTRALIZADA pelo Gestor Federal, para iden-
tificar os estabelecimentos de saúde dos entes federados que pac-
tuaram o modelo de oferta dos medicamentos para tratamento do
glaucoma por meio do Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica, procedimentos listados no Anexo II.

§1º Os estabelecimentos de saúde que utilizarão o modelo de
oferta dos medicamentos pelo Componente Especializado da Assis-
tência Farmacêutica serão habilitados no código 05.08 e deverão ser
identificados pela Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade
(CGMAC/DAET/SAS/MS) para marcação na Base Nacional do
CNES.

§2º Os estabelecimentos de saúde que serão habilitados no
código 05.08 terão, automaticamente, a habilitação de código 05.06
excluída.

Art. 3º Fica incluída nos procedimentos relacionados no
Anexo III dessa Portaria e constantes na Tabela de Procedimentos,
Medicamento e OPM do SUS a habilitação de código 05.08 - Tra-
tamento do Glaucoma com medicamentos no Componente Especia-
lizado da Assistência Farmacêutica (CEAF).

Art. 4º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde, por meio da
Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação, do Departamento de
Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (CG-
SI/DRAC/SAS/MS), adotar as providências necessárias junto ao De-
partamento de Informática do SUS, da Secretaria de Gestão Es-
tratégica e Participativa (DATASUS/SGEP/MS), para as devidas al-
terações nos Sistemas de Informação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos Sistemas de Informação a
partir da competência JULHO de 2015.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

PROCEDIMENTOS PARA TRATAMENTO DO GLAUCO-
MA FINANCIADOS POR MEIO DO FUNDO DE AÇÕES ES-
TRATÉGICAS E COMPENSAÇÃO (FAEC) NO ÂMBITO DA PO-
LÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO OFTALMOLÓGICA

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO
03.03.05.003-9 TRATAMENTO OFTALMOLÒGICO DE PACIENTE C/ GLAU-

COMA BINOCULAR (1ª LINHA)
03.03.05.004-7 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE C/ GLAU-

COMA BINOCULAR (2ª LINHA)
03.03.05.005-5 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE C/ GLAU-

COMA BINOCULAR (3 ª LINHA)
03.03.05.006-3 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE C/ GLAU-

COMA MONOCULAR (1ª LINHA)
03.03.05.007-1 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM

GLAUCOMA MONOCULAR (2ª LINHA)
03.03.05.008-0 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM

GLAUCOMA MONOCULAR (3ª LINHA)
03.03.05.009-8 TRATAMENTO OFTALMOLOGICO DE PACIENTE COM

GLAUCOMA COM DISPENSAÇÃO DE ACETAZOLAMIDA
MONOCULAR OU BINOCULAR

03.03.05.010-1 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM
GLAUCOMA COM DISPENSAÇÃO DE PILOCARPINA MO-
NOCULAR

0 3 . 0 3 . 0 5 . 0 11 - 0 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM
GLAUCOMA COM DISPENSAÇÃO DE PILOCARPINA BI-
NOCULAR

03.03.05.015-2 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM
GLAUCOMA - 1ª LINHA ASSOCIADA A 2ª LINHA - MO-
NOCULAR

03.03.05.016-0 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM
GLAUCOMA - 1ª LINHA ASSOCIADA A 2ª LINHA - BI-
NOCULAR

03.03.05.017-9 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM
GLAUCOMA - 1ª LINHA ASSOCIADA A 3ª LINHA - MO-
NOCULAR

03.03.05.018-7
TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM
GLAUCOMA - 1ª LINHA ASSOCIADA A 3ª LINHA - BI-
NOCULAR

03.03.05.019-5 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM
GLAUCOMA - 2ª LINHA ASSOCIADA A 3ª LINHA - MO-
NOCULAR

03.03.05.020-9 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM
GLAUCOMA - 2ª LINHA ASSOCIADA A 3ª LINHA - BI-
NOCULAR

03.03.05.021-7 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM
GLAUCOMA MONOCULAR- ASSOCIAÇÃO DE 1ª, 2ª E 3ª
LINHAS

03.03.05.022-5 TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM
GLAUCOMA BINOCULAR - ASSOCIAÇÃO 1ª, 2ª E 3ª LI-
NHAS

ANEXO II

MEDICAMENTOS PELO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO
06.04.66.003-0 ACETAZOLAMIDA 250 MG (POR COMPRIMIDO)
06.04.65.001-9 BIMATOPROSTA 0,3 MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA

(POR FRASCO DE 3 ML)
06.04.67.001-0 BRIMONIDINA 2,0 MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA

(POR FRASCO DE 5 ML)
06.04.66.001-4 BRINZOLAMIDA 10 MG/ML SUSPENSÃO OFTÁLMI-

CA (POR FRASCO DE 5 ML)
06.04.66.002-2 DORZOLAMIDA 20 MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA

(POR FRASCO DE 5 ML)
06.04.65.002-7 LATANOPROSTA 0,05 MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMI-

CA (POR FRASCO DE 2,5 ML)
06.04.73.001-2 PILOCARPINA 20 MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA

(POR FRASCO DE 10 ML)
06.04.74.001-8 TIMOLOL 5,0 MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA (POR

FRASCO DE 5 ML)
06.04.65.003-5 TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA

(POR FRASCO DE 2,5 ML)

ANEXO III

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO
03.03.05.001-2 ACOMPANHAMENTO E AVALIACAO DE GLAUCO-

MA POR FUNDOSCOPIA E TONOMETRIA
Incluir

Habilitação:
05.08 - Tratamento do Glaucoma com medicamentos do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica

(CEAF)

03.01.01.010-2 CONSULTA PARA DIAGNÓSTICO/REAVALIAÇÃO DE
GLAUCOMA (TONOMETRIA, FUNDOSCOPIA E

CAMPIMETRIA)
Incluir

Habilitação:
05.08 - Tratamento do Glaucoma com medicamentos do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica

(CEAF)

PORTARIA No- 1.038, DE 2 DE OUTUBRO DE 2015

Julga procedente, a Representação Admi-
nistrativa da Delegacia da Receita Federal
em São Luis/MA - Secretaria da Receita
Federal do Brasil, em desfavor da Funda-
ção Josué Montello, com sede em São
Luis(MA).

A Secretária da Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando as disposições da Lei n° 12.101, de 27 de
novembro de 2009, sua regulamentação e demais legislações apli-
cáveis;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a Representação Administrativa apresentada
pela Delegacia da Receita Federal em São Luis/MA - Secretaria da
Receita Federal do Brasil (Processo/MF nº 10320.000614/2011-93);

Considerando o Parecer Jurídico nº133/EHSN/CODELE-
GIS/COGEJUR-MS/CGU/AGU, de 18 de janeiro de 2013, e

Considerando o Parecer Técnico n° 429/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, exarado no processo administrativo n°
25000.068318/2011-80/MS, resolve:

Art. 1º Fica julgada procedente a Representação Adminis-
trativa em desfavor da Fundação Josué Montello, CNPJ n°
01.441.372/0001-16, com sede em São Luis(MA), pelo descumpri-
mento do requisito constante do §4º do art. 3º do Decreto 2.536/1998,
referente ao Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial deferido pela Resolução CNAS nº 192, de 19 de outubro de 2006,
publicada no DOU de 26 de janeiro de 2006, validade de 16 de
dezembro de 2005 a 15 de dezembro de 2008, processo CNAS nº
71010.002498/2005-97.

Art. 2º Fica notificada a Fundação Josué Montello, com sede
em São Luis(MA), através do seu representante legal, para no prazo
de 30(trinta) dias, a contar da data desta decisão, apresentar recurso
nos termos do disposto no art. 26 da Lei 12.101, de 27 de novembro
de 2009.

Art. 3º Não havendo protocolo de eventual recurso, o Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, objeto da
presente decisão, estará automaticamente cancelado, conforme de-
termina o §2º do art. 28 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 29, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21
de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de
incorporação no Sistema Único de Saúde dos medicamentos api-
xabana, rivoraxabana e dabigatrana para prevenção de acidente vas-
cular cerebral em pacientes com fibrilação atrial crônica não valvar,

apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Es-
tratégicos - SCTIE nos autos dos processos MS/SIPAR nº
25000.035649/2015-67, 25000.035657/2015-11 e
25000.035654/2015-70. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias,
a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições sobre o tema. A documentação objeto des-
ta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

LUIZ ARMANDO ERTHAL

PORTARIA No- 53, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

Torna pública a decisão de aprovar o Protocolo Clínico e
Diretrizes Terapêuticas (PCDT) de infecções sexualmente transmis-
síveis no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) de infecções sexualmente transmissíveis no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL

PORTARIA No- 54, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar a do-
xiciclina 100mg comprimidos para trata-
mento de sífilis, conforme normas técnicas
definidas pelo Ministério da Saúde, no âm-
bito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica incorporada a doxiciclina 100mg comprimidos
para tratamento de sífilis, conforme normas técnicas definidas pelo
Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL

PORTARIA No- 55, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar a do-
xiciclina 100mg comprimidos para trata-
mento de donovanose, conforme normas
técnicas definidas pelo Ministério da Saú-
de, no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica incorporada a doxiciclina 100mg comprimidos
para tratamento de donovanose, conforme normas técnicas definidas
pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL

Realce

Realce

Realce

Realce
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PORTARIA No- 56, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar a do-
xiciclina 100mg comprimidos para trata-
mento da doença inflamatória pélvica
(DIP), conforme normas técnicas definidas
pelo Ministério da Saúde, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica incorporada a doxiciclina 100mg comprimidos
para tratamento da doença inflamatória pélvica (DIP), conforme nor-
mas técnicas definidas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL

PORTARIA No- 57, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar a
ceftriaxona 500mg injetável para o trata-
mento de sífilis, conforme normas técnicas
definidas pelo Ministério da Saúde, no âm-
bito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica incorporada a ceftriaxona 500mg injetável para
tratamento de sífilis, conforme normas técnicas definidas pelo Mi-
nistério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL

PORTARIA No- 58, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar a
ceftriaxona 500mg injetável para o trata-
mento de gonorreia resistente à ciproflo-
xacina, conforme normas técnicas definidas
pelo Ministério da Saúde, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica incorporada a ceftriaxona 500mg injetável para
tratamento de gonorreia resistente à ciprofloxacina, conforme normas
técnicas definidas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL

PORTARIA No- 59, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

Torna pública a decisão de aprovar as Di-
retrizes Nacionais para a Detecção Precoce
do Câncer de Mama no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas as Diretrizes Nacionais para a De-
tecção Precoce do Câncer de Mama no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL

PORTARIA No- 60, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar os
testes RPR (Rapid Test Reagin), TRUST
(Toluidine Red Unheated Serum Test), EQl
(Ensaio imunológico com revelação eletro-
quimioluminescente) e ELISA (Enzyme
Linked ImmunonoSorbent Assay) para
diagnóstico de sífilis, conforme normas téc-
nicas definidas pelo Ministério da Saúde.,
no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Ficam incorporados os testes: RPR (Rapid Test Rea-
gin), TRUST (Toluidine Red Unheated Serum Test), EQl (Ensaio
imunológico com revelação eletroquimioluminescente) e ELISA (En-
zyme Linked ImmunonoSorbent Assay) para diagnóstico de sífilis,
conforme normas técnicas definidas pelo Ministério da Saúde no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL

PORTARIA No- 61, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

Torna pública a decisão de não ampliar o
uso da mamografia para o rastreamento do
câncer de mama em mulheres assintomá-
ticas com risco habitual fora da faixa etária
atualmente recomendada (50 a 69 anos) no
âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica decidida a não ampliação do uso da mamografia
para o rastreamento do câncer de mama em mulheres assintomáticas
com risco habitual fora da faixa etária atualmente recomendada (50 a
69 anos) no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ARMANDO ERTHAL

PORTARIA No- 172, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.020144/2015-14, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica HDA INSPEÇÃO TÉCNICA
VEICULAR LTDA - ME, CNPJ nº 07.516.360/0001-90, situada no
Município de Ribeirão Preto - SP, na Rua Itanhaem, 873, Vila Car-
valho, CEP 14.075-050 para atuar como Instituição Técnica Licen-
ciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 173, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.020910/2015-32, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica SBI LIMEIRA INSPEÇÕES VEI-
CULARES LTDA, CNPJ nº 07.940.146/0001-66, situada no Mu-
nicípio de Limeira - SP, na Rua Armindo Tank, 208C, Vila Anita,
CEP 13.484-299 para atuar como Instituição Técnica Licenciada -
ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 174, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.018138/2015-99, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica CIPETRAN NORTE LTDA -
EPP, CNPJ nº 05.537.644/0001-37, situada no Município de Campos
dos Goytacazes - RJ, na Rua Vicente Ferraioule, 181, Parque Tarcísio
Miranda, CEP 28.020-175 para atuar como Instituição Técnica Li-
cenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 170, de 1º de outubro de 2015, publicada no
DOU de 02 de outubro de 2015, Seção 1, Página 49, onde se lê:

"PORTARIA No- 170 DE 10 DE OUTUBRO DE 2015" Leia-
se: "PORTARIA No- 170 DE 1º DE OUTUBRO DE 2015".

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 171, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.017816/2015-04, RESOLVE:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à filial da pessoa jurídica ICRAM METROLOGIA
INDUSTRIAL E CIENTIFICA LTDA - ME, CNPJ nº
32.272.148/0002-52, situada no Município de Rio de Janeiro - RJ, na
Estrada dos Bandeirantes, 2.699, Taquara, CEP 22.775-110 para atuar
como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.541, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto
no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso
II, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo n. 53000.043936/2010-71,
resolve:

Art. 1o Renovar, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 7 de
dezembro de 2010, a concessão outorgada à SISTEMA EXCELSIOR
DE COMUNICAÇÃO LTDA., para executar, sem direito de exclu-
sividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no mu-
nicípio de Rio Claro, estado de São Paulo, serviço esse outorgado por
meio Decreto de 28 de dezembro de 1998, publicado no Diário
Oficial da União de 29 de dezembro de 1998.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Ministério das Comunicações
.
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